
 

 
 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 007, DE 15 DE OUTUBRO DE 

2019. 

 

EMENTA: Concede o Título de 

Cidadão Honorário ao Senhor 

Claudinei Ricardo de Oliveira Trajano. 

 

  O Vereador Francisco Robério Vasconcelos, no uso de suas atribuições 

legais e com espeque no Art. 41, inciso XVI, do Regimento Interno da Câmara 

Municipal, e no Art. 23 da Lei Orgânica do Município, propõe e a Câmara 

Municipal de Marco DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadão Honorário da Cidade de 

Marco ao Senhor Claudinei Ricardo de Oliveira Trajano, em reconhecimento pelos 

vinte e quatro anos de convivência no Município de Marco. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de publicação, revogadas 

as disposições em contrário.  

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Marco, em 15 de outubro 

de 2019. 

 

Francisco Robério Vasconcelos 

Vereador 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Excelentíssimos Senhores Vereadores, 

 

No dia 30 de dezembro de 1981, na cidade de São Paulo-SP, José Valmir 
Trajano e Izabel Aparecida de Oliveira Trajano davam à luz seu segundo filho: 

Claudinei Ricardo de Oliveira Trajano. Anos depois, com o nascimento do seu 
terceiro filho, sua casa se tornou completa! A família residiu na cidade de São 
Paulo até a sua adolescência, quando em 1995 alterou o domicílio e passou a 

habitar na cidade de Sobral-CE. Na região norte cearense, Claudinei vivencia 
maior parte da sua juventude. E é nesse período que, acompanhando sua mãe 

que desenvolvia projetos para as associações comunitárias, o jovem conhece a 
cidade marquense e de cara se identifica com a mesma! É certo também que é 
nessas andanças que ele aprende na prática a atender, cuidar e zelar por seus 

semelhantes. Ciente de que sua missão era cuidar do próximo, em 2001 o 
entusiasmado púbere mudou-se sozinho para a capital do Rio Grande do Norte, a 

fim de cursar Direito. No ano seguinte retorna ao solo cearense, dessa vez 
habitando a capital, onde adentra na Universidade de Fortaleza, para continuar 

cursando sua tão sonhada faculdade. Os ares universitários influenciaram não 
somente sua vida acadêmica, mas também sua vida amorosa, sendo certo que 
fora nesse interregno, mais precisamente no ano de 2004, que conheceu e 

casou-se com Charlene Fernandes, sua companheira de vida até os dias atuais. 
No ano que sucedera ao do casamento, nasce Bruna Gabriele Fernandes Trajano, 

sua primogênita. Em 2007, concluindo com êxito sua formação acadêmica, 
Claudinei se torna bacharel em direito pela Universidade de Fortaleza. Em êxtase 
com a formação, mas convicto de suas obrigações familiares, Claudinei abdica 

momentaneamente de seu sonho de exercer a advocacia para prover o bem-
estar de sua casa. Nesse intervalo, o já senhor Trajano foi sócio da Construtora 

J.A. Construções, empresa que construiu para importantes obras em todo o 
Estado do Ceará e que tão bem o acolhera, podendo serem citados, dentre as 
benesses, os mais de sessenta sistemas de abastecimento d’água para a Zona 

Rural do Estado. Claudinei Trajano foi também corretor de imóveis, 
representante comercial e consultor de negócios. Dentre suas labutas, também 

podemos citar sua sociedade na empresa Beira-Mar Comercial Importação e 
Exportação, que lhe concedeu o privilégio de conhecer o sul da Itália para fechar 
contratos com fornecedores. Fechando com chave de ouro sua vida 

empreendedora, tivemos ainda o Família Expresso, empresa especializada em 
alimentação fast-food e em eventos. Após tantas andanças, Claudinei Trajano 

retornou a sua verdadeira paixão, a advocacia. Foi então que se inscreveu no 
exame de ordem, ingressando de vez na Ordem dos Advogados do Brasil. E, não 
satisfeito, continuou buscando por conhecimentos e melhorias de seus serviços. 

Foi então que se especializou em Direito de Família e Penal. É nesse momento 
que, já advogado especialista, mais precisamente em 2016, Claudinei retorna à 

cidade que conhecera e aprendera a amar, já em sua adolescência, Marco! E 
desde então esta urbe passa a fazer parte de sua história, inicialmente por 
exercer a função de advogado na Fundação Francisco Aguiar prestando 

assistência jurídica a pessoas carentes de Marco. Na campanha política do 
mesmo ano, foi advogado do atual prefeito, Roger Neves Aguiar. Hoje, exerce 

com louvor o cardo de Procurador Adjunto da Prefeitura Municipal de Marco, 



 

 
 

tendo ainda sido agraciado pelo Juiz da Comarca com a nomeação de Defensor 

Dativo, cargo que lhe possibilita auxiliar diversas pessoas carentes. Exercendo a 
profissão que ama, sendo casado com a mulher por quem foi e é apaixonado 

desde sua juventude e tendo sua filha como fonte de alegria e benção, Claudinei 
já se considerava um homem sortudo. Contudo, no ano de 2018, sua felicidade 
alcançou a plenitude, pois nascia seu segundo filho, Isaac Lucas. Com a família 

completa e tendo alcançado êxito em vários âmbitos de sua vida, nesse 
momento o trabalho prestado fora reconhecido e lhe resultou indicação para ser 

oficialmente o que ele foi de coração desde a primeira vez que aqui colocou os 
pés: um cidadão marquense.   

 
Por conta de sua trajetória, poderá ser agraciado com o Título de Cidadão 

Honorário pela Câmara Municipal, o que, além de enriquecer seu currículo, honra 

a todos os que consigo convivem.  

 

Pelos vinte e quatro anos de convivência no Município de Marco, 

Claudinei Ricardo de Oliveira Trajano já conquistou, de fato, a cidadania 

marquense.  

 

São estas, Excelências, as justificativas pelas quais rogo a aprovação do 

presente Decreto.   
    

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Marco, em 15 de outubro 

de 2019. 

 

Francisco Robério Vasconcelos 

Vereador 


